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PROCESSO N° : 173622/2016
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
PROCEDÊNCIA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS
ÓRGÃO 
PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

INTERESSADA : LUCIMAR SACRE DE CAMPOS
RELATOR : CONSELHEIRO DOMINGOS NETO

DESPACHO

Considerando que “Tomada de Contas” não foi inserido no caput do artigo 

223 da Resolução TCE/MT n. 14/2007, determino ao Núcleo de Expediente, mediante 

suas competentes Gerências, que altere a relatoria deste processo para Conselheiro 

Valter Albano da Silva, relator nato do processo original que resultou na determinação 

de abertura da Tomada de Contas Especial (Processo n. 75701/2015), com posterior 

encaminhamento para as providências que entender cabíveis.

Gabinete de Conselheiro, Cuiabá, 30 de janeiro de 2017.

(assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)
Conselheiro DOMINGOS NETO 

Relator
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